
 

PORTARIA Nº 5/2026 

DISPÕE SOBRE PONTOS FACULTATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL OS 

DIAS 16 E 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e pelo Regimento Interno, 

CONSIDERANDO as comemorações alusivas ao Carnaval no dia 17 de 

fevereiro de 2026; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a tradição cultural 

relacionada ao período carnavalesco; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam estabelecidos como ponto facultativo, no âmbito da Câmara 

Municipal de Laranja da Terra, os dias 16 de fevereiro de 2026 (segunda-feira) 

e 18 de fevereiro de 2026 (quarta-feira), em virtude do feriado de Carnaval no 

dia 17 de fevereiro de 2026 (terça-feira). 

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Laranja da Terra/ES, 12 de fevereiro de 2026. 

 

SANDRA GOMES 

Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra 
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